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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 214/2022 

 

Proc. Adm. Nº 9411/2023- Pregão Presencial Nº 010/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS. Contratada: RIO 

GRANDÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 15.615.228/0001-63, com sede na 

Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 241-Serra do Mimo- Barreiras-BA. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de 

prazo ao contrato nº 214/2022, pelo período de 12 (doze) meses, e reajuste financeiro com um acréscimo de valor em um 

percentual de 5,99 %, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampla Especial – (IPCA-E) o que equivale a 

um valor de R$ 59.657,40 (cinquenta e nove mil seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos) de acordo com 

o reajuste financeiro previsto na clausula do referido contrato; conforme dotação orçamentária e justificativa técnica 

apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Ass:12/05/2023. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2023. 

 

Proc. Adm. Nº 9139/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 014/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – 

BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, CPF/MF nº 176.219.505-

44 - CONTRATADO: ALBERTO DE SOUZA MAIA, inscrito no CPF nº 023.784.605-64. OBJETO DO CONTRATO: Locação 

de um imóvel, situado à Rua Roberto Ribeiro, nº 165 - Loteamento São Paulo, Barreiras-BA, com adequações necessárias 

para o funcionamento do Centro de Referência de Apoio a Mulher – CRAM solicitado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho. Ass. 12/05/2023. Valor global do contrato: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). Prazo: 24 

(vinte e quatro) meses a contar da data de assinatura. Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Ratificação, Adjudicação e Homologação. 

O Prefeito Municipal de Barreiras no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica e homologa de Dispensa 

de Licitação n° 018/2023, do processo administrativo nº 7557/2023, objetivando a Contratação de empresa 

especializadas para prestação de serviços de cobertura securitária contra acidentes pessoais  coletivas , limitadas a 90 ( 

noventa) vidas , visando  acobertar os estagiários contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver 

suas atividades nas diversas  Secretarias pertencentes  à estrutura administrativa do município  , bem como  junto ao 

Tribunal de Justiça  do Estado da Bahia , por intermédio do convenio firmado pelo município de Barreiras com aquele 

Tribunal, conforme Termo de Referência, com a Empresa Gente Seguradora S/A , inscrito no CNPJ nº 90.180.605/0001-

02, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto – 450 . Edf.  Centro Histórico Porto Alegre RS – CEP 90.020.060, com 

proposta no valor total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), o pagamento será efetuado mediante solicitação da 

Secretaria e emissão da Nota Fiscal/ou boleto, de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.  

Barreiras /BA, 15 de maio de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2021 

 

Proc. Adm. Nº 9102/2023 - Dispensa nº 022/2021 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS; tendo como interveniente 

o FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRAS, órgão de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 13.250.888/0002-62. Locador (a):IRIA MARIA TRENTIN GNOATO, inscrita no CPF nº 363.702.585-04. OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: REAJUSTE FINANCEIRO com base no IPCA-E ao percentual de 5,356570%, sendo que o valor 

mensal é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), passando o novo valor mensal para R$ 3.687,48 (três mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos), gerando um impacto de R$ 4.499,52 (quatro mil e 

quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos); bem como a RENOVAÇÃO CONTRATUAL por mais 

24 meses e a reposição do valor integral do contrato, reajustado para R$ 88.499,52 (oitenta e oito mil e quatrocentos e 

noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), a contar a partir do dia 14 de maio de 2023, conforme dotação 

orçamentária supra e solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRAS. Ass.:12/04/2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.  

 


